
INDICAÇÃO Nº 
644
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que com a Secretaria de Segurança Pública, que seja instalado na cidade de Bebedouro, um Batalhão da Polícia Militar. 

JUSTIFICATIVA

A presença policial deve inspirar não apenas o respeito devido, mas também a tranqüilidade e a segurança para uma comunidade. Em Bebedouro, onde cidadãos tem por costume acreditar nas ações da policia, a ocorrência de crimes tem gerado inconformismo  e é assunto certo em discussões pela cidade,pois percebem, assim como os infratores, a falta de policiais nas ruas. Recentemente os Bebedourenses mobilizaram o “Movimento Cidadão – Segurança Já”, que, fundamentada em uma realidade onde o cidadão não percebe os louros conseqüentes das estatísticas amplamente divulgadas, que destaca a segurança pública do Estado entre as melhores no cenário nacional, pede o aumento do contingente de policiais militares e, baseado no fato de contarmos com uma Delegacia Seccional e com volume suficiente de ocorrências policias, com a instalação de um BPM/I próprio, como já se dá para outros municípios em iguais condições. Entre os fortes argumentos utilizados pelo movimento, constam:  a freqüente falta de efetivos para atender vários chamados ao mesmo tempo,apesar da boa intenção do comando e dos agentes que aqui atuam; a necessária intensificação do policiamento preventivo na área urbana; e a efetiva aplicação do patrulhamento rural, onde os casos de ocorrência têm sido alarmantes. 

Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Morando
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